
M & V AMBIENTAL LTDA 
CNPJ Nº 21.622.545/0001-00 

 
RERRATIFICAÇÃO CONTRATUAL 

 
ANDRE LUIZ VELOSO BARBOSA, brasileiro, 

empresário, solteiro, nascido em 21/10/1985, portador da célula 
de identidade nº 4829385, expedida pela DGPC/GO, inscrito no 
CPF/MF sob nº 016.002.661-00, residente e domiciliado na Rua 
Doutor João Teixeira sn QD 01 Lote 07 Sala 05, centro, 
Luziânia-GO cep: 72.800-440. Único sócio da M & V 
AMBIENTAL LTDA, com sede na RUA CONEGO RAMIRO, 
QUADRA 20, LOTE 1 A, SALA 06, SETOR AEROPORTO, 
LUZIÂNIA-GO CEP: 72.801-140, com contrato social arquivado 
na Junta Comercial do Estado de Goiás sob n º 52203420643 
CNPJ n° 21.622.545/0001-00, resolvem alterar seus atos 
constitutivos mediante as cláusulas e condições seguintes: 

  
 

Rerratificação  
 

Na Alteração Contratual nº 07 registrada sob n.º 20241643961 em 16/05/2024, na 
clausula primeira foi  mencionado o seguinte: 

 
ONDE SE LE:  
 
Admite – se o socio ANDRE LUIZ VELOSO BARBOSA, brasileiro, empresário, casado 
sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 21/10/1985, portador da célula 
de identidade nº 4829385, expedida pela DGPC/GO, inscrito no CPF/MF sob nº 
016.002.661-00, residente e domiciliado na Rua Doutor João Teixeira sn QD 01 Lote 07 
Sala 05, centro, Luziânia-GO cep: 72.800-440 
 
LEIA – SE:  
 
Admite – se o socio ANDRE LUIZ VELOSO BARBOSA, brasileiro, empresário, solteiro, 
nascido em 21/10/1985, portador da célula de identidade nº 4829385, expedida pela 
DGPC/GO, inscrito no CPF/MF sob nº 016.002.661-00, residente e domiciliado na Rua 
Doutor João Teixeira sn QD 01 Lote 07 Sala 05, centro, Luziânia-GO cep: 72.800-440. 
 
 

Parágrafo único – Ficam mantidas e retificadas as demais clausulas desse contrato. 
 

CONSOLIDAÇÃO (DISPENSA CONTRATO SOCIAL) 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial social M 
& V AMBIENTAL LTDA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede a RUA CONEGO 

RAMIRO, QUADRA 20, LOTE 01 A, SALA 06, SETOR AEROPORTO, LUZIÂNIA-GO 
CEP: 72.801-140, 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Seu objeto social é de serviços de preparação de 

terreno; serviços especializados para construção; construção de edifícios locação de 
mão-de-obra temporária serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 
condomínios prediais seleção e agenciamento de mão-de-obra obras de urbanização - 
ruas, praças e calcadas construção de instalações esportivas e recreativas obras de 
engenharia civil preparação de canteiro e limpeza de terreno coleta de resíduos não-
perigosos coleta de resíduos perigosos administração de obras comercio atacadista de 
resíduos de papel e papelão comercio atacadista de resíduos e sucatas nao-metalicos, 
exceto de papel e papelão comercio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos 
agropecuários comercio varejista de materiais de construção locação de automóveis 
sem condutor aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes limpeza em prédios e em domicílios atividades de limpeza e 
atividades de serviços prestados principalmente as empresas. 

  
CLÁUSULA QUARTA – O capital social é de R$ 700.000,00 (setecentos mil 

reais), dividido em 700.000 (setecentos mil) quotas no valor nominal de 1,00 real cada 
uma, já subscritos e totalmente integralizados em moeda corrente no país, no ato da 
constituição cuja totalidade do capital social é do sócio ANDRE LUIZ VELOSO 
BARBOSA assim subscritas: 

 
NOME % QUOTAS VALOR (R$) 
ANDRE LUIZ VELOSO BARBOSA 100 700.000 700.000,00 
TOTAL 100 700.000 700.000,00 

                             
Parágrafo único – A sociedade iniciou suas atividades em 20/11/2014 e seu 

prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua 
aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada à cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  

 
CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

 
CLAUSULA SETIMA - A administração da empresa caberá ao sócio ANDRE 

LUIZ VELOSO BARBOSA, com poderes e atribuições de celebrar contratos de 
qualquer natureza, confessar dívidas, transigir, renunciar, movimentar contas em 
Bancos e entidades financeiras, constituir procuradores, representar a empresa junto a 
entidades governamentais ou autarquias, autorizada o uso do nome empresarial e 
atividades estranhas ao interesse social podendo assumir obrigações seja em favor do 
empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da empresa, sem 
autorização do titular da empresa. (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 
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CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço social de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

 
CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando 
for o caso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, fixar uma retirada 

mensal, a título de “pró labore”. 
 
Parágrafo único – A retirada dos sócios fica condicionada a existência de 

lucros, e havendo lucros serão feitas retiradas na forma de distribuição de lucros 
(dividendos) a cada sócio, proporcionalmente as suas quotas de capital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará com seus herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 
Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos 

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as 

penas de lei, de que não esta(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, de peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Fica eleito o foro de Luziânia - GO, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos resultantes deste contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 

uma via. 
                                       Luziânia - GO, 20 de maio de 2024. 

 
 

 
________________________________________________ 

ANDRE LUIZ VELOSO BARBOSA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M & V AMBIENTAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01600266100
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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